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Nesta Edição:
• 
• DECRETO N. 445/2024 - Institui o Programa Social de Regularização Fundiária Urbana (REURB) denomi-

nado “Morada Legal”; estabelece procedimentos para tramitação e análise dos processos de REURB no 
Município de Maiquinique, e dá outras providências;

• DECRETO N. 446/2024 - Nomeia membros representantes da Comissão de Regularização Fundiária Ur-
bana (REURB) do Município de Maiquinique - Bahia e dá outras providências;

• DECRETO Nº. 445/2024 - Corrige erro material no Decreto nº 444, de 02 de agosto de 2024;
• Ofício REURB n. 01 /2024 - SOLICITAÇÃO DE BUSCAS IMOBILIÁRIAS;
• Ofício REURB n. 01 /2024 - SOLICITAÇÃO DE BUSCAS IMOBILIÁRIAS;
• Pregão Eletrônico n° 11/2024 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL;
• ERRATA DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0109/2024 - SEGUNDO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 0065/2023;
• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0014/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024 – SRP - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0094/2024;

Relatório destaca oportunidades em justiça, tecno-
logia e resiliência

Embora apenas 17% dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) devem 
ser alcançados até 2030, o Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(Pnud) vem desenvolvendo relatórios que 
elencam sinais de mudanças positivas 
no mundo. Batizado de Signals Spotlight, 
eles trazem algumas doses de otimismo 
ao mesmo tempo em que se reconhece 
que o cenário atual é preocupante.
Vinculado à Organização das Nações 
Unidas (ONU), o Pnud publicou a primeira 
edição do relatório no ano passado. Nesta 

PNUD vê indicadores globais positivos para desen-
volvimento sustentável

segunda-feira (22), a segunda edição foi 
lançada no Rio de Janeiro, como parte 
da programação paralela da Reunião 
Ministerial de Desenvolvimento do G20.
Entre os sinais positivos, menciona-se o 
reconhecimento crescente da necessidade 
de alternativas aos modelos econômicos 
atuais e a criação de órgãos públicos voltados 
para o futuro, superando o imediatismo 
dos ciclos eleitorais. O relatório também 
observa que direitos da natureza começam 
a ser reconhecidos em constituições, 
leis e até conselhos corporativos.
Além disso, são apontados avanços 
promissores na inteligência artifi cial, na 
cooperação multilateral para exploração 
do espaço e no fornecimento de energia 
elétrica limpa. Foram também identifi cados 
indicadores de que há um maior engajamento 
político e envolvimento na democracia.
“A esperança num futuro melhor impulsionou 
historicamente o desenvolvimento e o 
progresso das humanidades. Se não 
houvesse esperança, não estaríamos onde 
estamos agora”, disse o representante 
do Pnud, Marcos Athias Neto. O lançamento 
do relatório no Rio de Janeiro reforça o papel 
do G20 como um foro global de diálogo 
e coordenação sobre temas econômicos, 
sociais, de desenvolvimento e de cooperação 
internacional. O grupo reúne as 19 maiores 
economias do mundo, bem como a União 
Europeia e mais recentemente a União Africana.
Em dezembro do ano passado, o Brasil 
sucedeu a Índia na presidência. É a primeira 
vez que o país assumiu essa posição no atual 
formato do G20, estabelecido em 2008. No fi m 
do ano, o Rio de Janeiro sediará a Cúpula do 
G20 e a presidência do grupo será transferida 
para a África do Sul. Até lá, há uma série 
de eventos preparatórios. Particularmente 
nesta semana, a capital fl uminense sedia 
não apenas a Reunião Ministerial de 
Desenvolvimento do G20, mas diversos outros 
encontros em uma intensa programação.

Rede de coleta

O Signals Spotlight é resultado de análises 
de sinais de mudanças coletados por uma 
rede de funcionários do Pnud distribuídos 
em todo o mundo. São mais de 300 pessoas 
realizando um monitoramento contínuo 
para identifi car tendências emergentes 
relacionadas ao desenvolvimento e ideias 
inteligentes para enfrentar desafi os globais 
de longo prazo. O trabalho é realizado 
dialogando com a Agenda 2030, que 
fi xou 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) assumidos pelos 193 
estados-membros da ONU na Cúpula das 
Nações Unidas sobre o Desenvolvimento 
Sustentável ocorrida em 2015.
Na nova edição, que está disponível 
para acesso online, três tópicos ganham 
centralidade: oportunidades para a justiça 
entre espécies, oportunidades para o 
uso da tecnologia de forma responsável 
e oportunidades para comunidades 
conectadas e resilientes. Ela também busca 
antecipar discussões focadas na equidade 
intergeracional (justiça entre gerações), que 
devem ganhar centralidade na Cúpula do Futuro 
da ONU, agendada para ocorrer em setembro.
“Com a proliferação de confl itos, a 
aceleração das mudanças climáticas e 
a polarização separando as pessoas, o 
Signals Spotlight observa que é fácil se 
convencer de que o mundo está num 
caminho sem volta. Mas a publicação 
fornece uma nova perspectiva, a qual deixa 
claro que o futuro não está predeterminado 
-  vivemos em um mundo de possibilidades”, 
registra nota divulgada pelo Pnud.
Edição: Carolina Pimentel
Publicado em 22/07/2024 - 22:10 Por Léo Rodrigues - 
Repórter da Agência Brasil - Rio de Janeiro
Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-
humanos/noticia/2024-07/pnud-ve-indicadores-globais-
positivos-para-desenvolvimento-sustentavel
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DECRETO N. 445, DE 05 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Institui o Programa Social de Regularização 
Fundiária Urbana (REURB) denominado “Morada 
Legal”; estabelece procedimentos para tramitação e 
análise dos processos de REURB no Município de 
Maiquinique, e dá outras providências". 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA , Prefeita do Município de Maiquinique, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e fundamentos legais; 

CONSIDERANDO o advento da Lei Federal n. 13.465, de 11 de julho de 2017, que instituiu 

as normas gerais para a regularização fundiária urbana de interesse social e de interesse 

específico no território brasileiro; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar os procedimentos administrativos locais às 

práticas versadas pela Lei Federal n. 13.465/2017 e regulamentações; e 

CONSIDERANDO o interesse de se promover o reordenamento do espaço urbano local, de 

modo racional e sustentável, para fomentar o crescimento do município, por meio da 

regularização fundiária dos bairros e comunidades que constituem núcleos urbanos informais; 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam estabelecidos os procedimentos para a tramitação e análise de processos de 

Regularização Fundiária Urbana (REURB), instituídos pela Lei Federal n. 13.465/2017, no 

Município de Maiquinique – Bahia. 

§ 1º. A Regularização Fundiária Urbana de Maiquinique, promovida pelo Programa Municipal 

“Morada Legal”, dar-se-á nas seguintes modalidades:  

I. Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), aplicável aos núcleos 

urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim 

declarados neste decreto;  
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II. Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico (REURB-E), aplicável aos núcleos 

urbanos informais ocupados por população não qualificada na hipótese de que trata o inciso I.;  

§ 2º. A REURB deverá ser realizada observando-se as disposições deste Decreto, da Lei 

Federal nº 13.465/2017, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e as demais normas federais, 

estaduais ou municipais aplicáveis. 

Art. 2º Para fins municipais, considera-se “baixa renda” o núcleo familiar cuja renda mensal 

não ultrapasse o valor de 03 (três) salários-mínimos vigentes no País. 

 

CAPÍTULO I  

DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 3º. Objetivando conduzir o procedimento administrativo de regularização fundiária urbana 

local será instituída, por ato da Prefeita Municipal, “Comissão de Regularização Fundiária 

Urbana”, composta, no mínimo, por 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente 

representante(s) da(s): 

I – Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

II – Secretaria Municipal de Assistência Social; 

III – Secretaria Municipal de Infraestrutura; e 

IV - Departamento Municipal de Tributos. 

Parágrafo único: O presidente da Comissão será o membro representante d o Departamento 

Municipal de Tributos. 

Art. 4º. Constituem atribuições da Comissão de Regularização Fundiária, dentre outras, as 

seguintes: 

I – estabelecer áreas prioritárias para a regularização fundiária; 

II – propor a abertura dos processos de Reurb de iniciativa do município; 

III – conduzir os processos de Reurb no âmbito da administração municipal; 
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IV – produzir os atos administrativos correspondentes aos processos de Reurb; 

V – mediar eventuais conflitos que surgirem no transcorrer dos processos de Reurb; 

VI – emitir parecer único conclusivo multidisciplinar a fim de subsidiar a emissão da Certidão 

de Regularização Fundiária – CRF; 

VII – solicitar, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, o registro do processo de 

Reurb, quando de interesse social; 

VIII – fiscalizar o recebimento das obras de infraestrutura essencial e das compensações 

urbanísticas e ambientais previstas no projeto urbanístico e no termo de compromisso; 

IX – assessorar a Prefeita nas ações relacionadas à Reurb; 

X – dar publicidade aos trabalhos e decisões da Comissão. 

Art. 5º. O mandato dos membros da Comissão corresponderá ao período de 2 (dois) anos, 

contados a partir da publicação do decreto de nomeação, podendo haver recondução. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FASES DA REURB 

Art. 6º. A tramitação e análise dos processos de regularização fundiária urbana – REURB no 

âmbito municipal obedecerá às seguintes fases:  

I – protocolo do requerimento da Reurb por um dos legitimados previstos na Lei Federal n. 

13.465/2017; 

II – análise do requerimento pela Comissão de Regularização Fundiária e decisão quanto ao seu 

deferimento ou não, com a classificação da modalidade da Reurb e demais indicações 

necessárias, avaliadas a partir do pedido inicial; 

III – notificação dos titulares de domínio, dos responsáveis pela implantação do núcleo urbano 

informal, dos confrontantes e dos terceiros eventualmente interessados; 

IV – processamento administrativo do Projeto de Regularização Fundiária (PRF) pela 

Comissão de Regularização Fundiária; 
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V – saneamento do processo administrativo, por meio de ato da Comissão de REURB;  

VI – decisão da aprovação urbanística e ambiental do projeto de regularização fundiária pela 

autoridade competente, mediante ato formal ao qual se dará publicidade;  

VII – expedição da Certidão de Regularização Fundiária (CRF) pela autoridade competente; 

VIII – registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado perante o oficial do 

cartório de registro de imóveis.  

 

CAPÍTULO III 

DO REQUERIMENTO E DA INSTAURAÇÃO DA REURB 

Art. 7º. A abertura do processo administrativo da Reurb será solicitada por meio de 

requerimento formal do legitimado, nos termos do art. 14 da Lei Federal 13.465/2017 e 

normatização realizada pela Comissão da REURB, que será protocolado perante o Município 

preferencialmente por intermédio de advogado, acompanhado das informações e documentos 

capazes de atender aos requisitos legais para a regularização do núcleo, conforme preconizado 

pela Lei Federal n. 13.465/17. 

Parágrafo único. A Comissão Municipal de Regularização Fundiária estabelecerá as normas e 

os procedimentos aplicáveis à REURB – Regularização Fundiária Urbana no Município de 

Maiquinique. 

Art. 8º. Após o protocolo, o requerimento de solicitação de instauração da Reurb será 

encaminhado à Comissão de Regularização Fundiária, que deverá, no prazo de até 180 (cento e 

oitenta dias), deferi-lo, classificando-o em uma das modalidades da Reurb, ou indeferi-lo, 

mediante decisão fundamentada, indicando as medidas a serem adotadas com vistas à 

reformulação e reavaliação do requerimento, quando for o caso. 

 

  

CAPÍTULO IV 

DA NOTIFICAÇÃO E DA SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONFLITOS 

Art. 9º. Instaurada a Reurb, a Comissão de Regularização Fundiária promoverá a notificação 

dos titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os 
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confrontantes e os terceiros eventualmente interessados para, querendo, apresentarem 

manifestação e impugnação no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da 

notificação.   

Parágrafo único. A notificação dos titulares e confrontantes será feita por intimação pessoal ou 

por via postal, com aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula ou da 

transcrição do imóvel e será considerada efetuada quando comprovada a entrega nesse 

endereço.    

Art. 10. A notificação da Reurb também poderá ser feita por meio de publicação de edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição do núcleo 

urbano informal a ser regularizado, nos seguintes casos:  

I – quando o proprietário e os confrontantes não forem encontrados; e  

II – quando houver recusa da notificação por qualquer motivo.  

Art. 11. A ausência de manifestação dos titulares de domínio, dos responsáveis pela 

implantação do núcleo urbano informal, dos confrontantes e dos terceiros eventualmente 

interessados, será interpretada como concordância com a Reurb. 

§1º. Na hipótese de apresentação de impugnação que não for acolhida, será iniciado o 

procedimento extrajudicial de composição de conflitos pela Comissão.   

§2º. O Município poderá rejeitar impugnação infundada, por meio de ato fundamentado do qual 

constem as razões pelas quais assim a considerou, e dar seguimento à Reurb se o impugnante 

não apresentar recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da notificação da decisão 

de rejeição.  

§3º. Considera-se infundada a impugnação que: 

a) não indicar, de forma plausível, onde e de que forma a Reurb avança na propriedade do 

impugnante;  

b) não apresentar motivação, ainda que sumária; ou  

c) versar sobre matéria estranha ao procedimento da Reurb em andamento.  
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§ 4º. Apresentada a impugnação apenas em relação a parte da área objeto da Reurb, é facultado 

ao Município prosseguir com a Reurb em relação à parcela não impugnada.  

Art. 12. O Município poderá instaurar, de ofício ou mediante provocação, procedimento de 

mediação coletiva de conflitos relacionados à Reurb.     

 

 CAPÍTULO V 

DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO  

Art. 13. Protocolado o projeto de regularização fundiária, este será submetido à análise e 

avaliação da Comissão de Regularização Fundiária que terá o prazo de até 180 dias (cento e 

oitenta dias) para decidir por deferi-lo ou não, requerendo, para sua análise e decisão, sempre 

que necessário, pareceres técnicos e informações dos setores que compõem a administração 

municipal ou de terceiros contratados. 

I – Se deferido o processo, será expedido parecer recomendando a aprovação do projeto de 

regularização fundiária e a emissão da CRF pela autoridade competente. 

II – Se indeferido o processo, será expedido parecer técnico, legalmente fundamentado, de 

modo a permitir, quando possível, a reformulação do projeto. 

III – Se o processo for indeferido e o legitimado reapresentá-lo, deverá passar por nova análise, 

que observará a correção das pendências do primeiro exame. 

Art. 14. O projeto de regularização fundiária a ser apresentado para análise conterá, no 

mínimo: 

I – levantamento topográfico georreferenciado, subscrito por profissional legalmente 

habilitado, que demonstrará os elementos caracterizadores do núcleo urbano informal a ser 

regularizado;  

II – planta do perímetro do núcleo urbano informal, com demonstração das matrículas ou das 

transcrições atingidas;  

III – cópia atualizada da(s) matrícula(s) do núcleo urbano informal a regularizar expedida pelo 

Cartório de Registro de Imóveis, se houver;  
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IV – projeto urbanístico, conforme conteúdo mínimo estabelecido neste Decreto e demais 

regulamentações;  

V – memorial descritivo, conforme conteúdo mínimo estabelecido neste Decreto;  

VI – estudo técnico para situações de risco, quando for o caso;  

VII – estudo técnico ambiental, observando o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei Federal n° 

12.651/12, quando o núcleo urbano informal for situado, total ou parcialmente, em área de 

preservação permanente - APP, Unidade de Conservação de Uso Sustentável ou área de 

proteção de manancial definidas pela União, Estado ou Município;  

VIII – memorial descritivo das propostas de soluções para as questões ambientais, urbanísticas 

e de reassentamento dos ocupantes, quando for o caso, com a indicação das medidas de 

mitigação, contrapartidas e compensações urbanísticas e ambientais que integrarão o Termo de 

Compromisso;  

IX – indicação do(s) instrumento(s) jurídico(s) a serem aplicados, observada a Lei Federal n° 

13.465/2017; 

X – Anotação ou Registro de responsabilidade dos técnicos responsáveis por todos os projetos 

e estudos apresentados para análise; 

XI – cópia da convenção de Condomínio, quando for o caso. 

XII – cronograma físico dos serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, 

compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, o qual deverá conter também 

previsão dos custos necessários;  

XIII – termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, para 

cumprimento do cronograma físico definido anteriormente; 

§1º. O Município poderá exigir, ainda, além dos documentos mencionados neste artigo, a 

apresentação de outros desenhos, cálculos, documentos e detalhes que julgar necessário ao 

esclarecimento do projeto. 
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§2º. O termo de compromisso será assinado, também, por duas testemunhas, de modo a formar 

título executivo extrajudicial na forma estabelecida no inciso III do caput do art. 784 da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil. 

§3º. Na regularização de núcleo urbano informal que já possua a infraestrutura essencial 

implantada e para o qual não haja compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e 

serviços a serem executados, fica dispensada a apresentação do cronograma físico e do termo 

de compromisso previstos nos incisos anteriores.  

§4º. Na hipótese a que se refere o parágrafo anterior, constará na CRF que o núcleo urbano 

regularizado já possui a infraestrutura essencial e que não existem compensações urbanísticas 

ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados. 

Art. 15.  O projeto urbanístico de regularização fundiária indicará, no mínimo:  

I – a localização do núcleo urbano informal a ser regularizado, suas medidas perimetrais, área 

total, coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites e confrontantes; 

II – as unidades imobiliárias a serem regularizadas, indicando: área, medidas perimetrais, 

confrontações, edificações existentes (com suas medidas e características), nome da via e o 

número da designação cadastral, quando houver;  

III – as quadras e as suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade à 

regularizar;  

IV – as vias de circulação existentes, as áreas destinadas ao uso público e outros equipamentos 

urbanos, incluindo compensações quando for o caso, com indicação de área, medidas 

perimetrais e confrontantes;  

V – as eventuais áreas já usucapidas;  

VI – a localização de cursos d'água (dormentes e correntes), nascentes, mananciais, vegetação 

expressiva e outras indicações topográficas relevantes; 

VII – a indicação de faixas não edificáveis existentes, devidamente cotadas, conforme 

estabelecidas pela legislação vigente (faixa de domínio de rodovias, linhas de transmissão de 

energia de alta tensão, áreas de preservação permanente, faixas sanitárias, entre outras); 
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VIII – o quadro resumo das diversas áreas indicadas no projeto com as proporções (área total 

do núcleo informal, área total dos lotes a regularizar, área verde, área de equipamentos 

comunitários, áreas destinadas à circulação, áreas remanescentes, entre outras coisas do 

gênero). 

IX – as medidas de adequação para correção das desconformidades ambientais e de risco, 

quando necessárias; 

X – as medidas necessárias à adequação da mobilidade, da acessibilidade, da infraestrutura e da 

relocação de edificações, quando necessárias;  

XI – o(s) projeto(os) das obras de infraestrutura essenciais, quando ainda não implantadas. 

§1º. Os projetos apresentados para análise somente serão aceitos quando legíveis, na escala que 

se fizer necessária para a sua perfeita compreensão e de acordo com as normas usuais de 

desenho estabelecidas pela ABNT. 

§2º. Quando a Reurb for implementada em etapas e abranger o núcleo urbano informal de 

forma total ou parcial, o projeto de que trata este artigo deve definir a parcela do núcleo urbano 

informal a ser regularizada em cada etapa respectiva. 

Art. 16.  O memorial descritivo do núcleo urbano informal conterá, no mínimo: 

I – a identificação do núcleo urbano informal objeto da Reurb com sua localização, medidas 

perimetrais, área total, coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites e 

confrontantes; 

II – a descrição técnica das unidades imobiliárias a serem regularizadas com suas medidas 

perimetrais, área, coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, 

confrontantes, número e quadra, além da designação do seu ocupante; 

III – a descrição das vias de circulação existentes ou projetadas que componham o núcleo 

urbano informal; 

IV – a descrição das áreas destinadas ao uso público, com suas medidas perimetrais, área, 

coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites e confrontantes; 
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V – a descrição dos equipamentos urbanos comunitários existentes e dos serviços públicos e de 

utilidade pública que integrarão o domínio público com o registro da regularização; e 

VI – quando se tratar de condomínio, as descrições técnicas, os memoriais de incorporação e os 

demais elementos técnicos previstos na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS E TAXAS RELACIONADAS À REURB - E 

Art. 17. Na Reurb-E, a regularização fundiária será contratada e custeada por seus potenciais 

beneficiários ou requerentes privados, devendo o Município definir, por ocasião da aprovação 

do projeto de regularização fundiária, os responsáveis pela: 

I - implantação dos sistemas viários; 

II - implantação da infraestrutura essencial e dos equipamentos públicos ou comunitários, 

quando for o caso; e 

III - implementação das medidas de mitigação e compensação urbanística e ambiental, e dos 

estudos técnicos, quando for o caso. 

§ 1º As responsabilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser atribuídas aos 

beneficiários da Reurb-E. 

§ 2º Os responsáveis pela adoção de medidas de mitigação e compensação urbanística e 

ambiental deverão celebrar termo de compromisso com as autoridades competentes como 

condição de aprovação da Reurb-E. 

§3º Na Reurb-E, se houver interesse público, o Município poderá proceder à elaboração e ao 

custeio do projeto de regularização fundiária e da implantação da infraestrutura essencial, com 

cobrança aos seus beneficiários antes da emissão da Certidão de Regularização Fundiária, 

conforme valores específicos, delimitados por ato do governo federal.  

Art. 18. Aqueles beneficiários enquadrados na Reurb-E, cujo imóvel estiver situado em 

propriedade pública municipal, para serem contemplados com a CRF e receberem o seu título 

de propriedade, deverão realizar o pagamento do bem ao Município, na modalidade de venda 
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direta, dispensando o procedimento previsto na Lei Federal n. 8.666/93, nos termos do art. 71 

da Lei Federal n. 13.465/17, observados os seguintes percentuais: 

I – 0,5% (meio por cento) do valor venal do imóvel com avaliação fixada até R$50.000,00 

(cinquenta mil reais); 

II – 1,0% (um por cento) do valor venal do imóvel com avaliação fixada entre R$50.000,01 

(cinquenta mil reais e um centavo) e R$100.000,00 (cem mil reais); 

III – 1,5% (um e meio por cento) do valor venal do imóvel com avaliação fixada entre 

R$100.000,01 (cem mil reais e um centavo) e R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

IV – 2,0% (dois por cento) do valor venal do imóvel com avaliação fixada entre R$150.000,01 

(cento e cinquenta mil reais e um centavo) e R$200.00,00 (duzentos mil reais); 

V – 2,5% (dois e meio por cento) do valor venal do imóvel com avaliação fixada entre 

R$200.000,01 (duzentos mil reais e um centavo) e R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais); 

VI – 3,0% (três por cento) do valor venal do imóvel com avaliação fixada acima de 

R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).  

§1º. Fica dispensado o pagamento dos referidos valores se o beneficiário apresentar título hábil 

que comprove a aquisição direta da propriedade, ou sua cadeia, entre o particular e o Poder 

Público, acompanhado da prova de quitação das obrigações do adquirente do bem imóvel. 

§2º Os valores supra poderão ser parcelados pelo interessado, conforme estipulado pelo setor 

competente. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO E EMISSÃO DA CRF 

Art. 19. A decisão da aprovação urbanística e ambiental do projeto de regularização fundiária, 

após parecer favorável da Comissão de Regularização Fundiária, dar-se-á mediante ato formal, 

ao qual se dará publicidade e deverá: 

I – aprovar o projeto de regularização fundiária resultante da Reurb; 
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II – indicar as intervenções a serem executadas (obras de implantação da infraestrutura 

essencial, serviços e compensações urbanísticas e ambientais), conforme o projeto de 

regularização fundiária aprovado;  

III – indicar os instrumentos jurídicos aplicáveis a Reurb; 

Art. 20. Aprovado o projeto de regularização fundiária, o Município emitirá a Certidão de 

Regularização Fundiária – CRF, que conterá, no mínimo: 

I – o nome e a localização do núcleo urbano informal regularizado; 

II – a área total e o número de lotes regularizados; 

III – a modalidade da Reurb; 

IV – os responsáveis pelas obras e serviços constantes do cronograma; 

V – a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando possível; e 

VI – a listagem dos ocupantes que houverem adquirido a unidade, por meio de título de 

legitimação fundiária ou de ato único de registro. 

 

Art. 21. Emitida a CRF, o projeto de regularização fundiária aprovado, juntamente com a CRF, 

deverá ser remetido ao oficial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade 

imobiliária com destinação urbana regularizada.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Para fins de Regularização Fundiária Urbana, são considerados de interesse público os 

seguintes usos imobiliários: 

I – Creches, instituições de ensino e similares; 

II – Asilos, casas de repouso e similares; 

III – Hospitais, clínicas médicas e similares; 

IV – Templos religiosos e similares. 
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Parágrafo único. O presente rol é exemplificativo, podendo existir outros usos imobiliários de 

interesse público, avaliados pela Comissão de REURB. 

Art. 23. Caberá ao requerente providenciar os documentos e vias adicionais que sejam 

solicitadas pelo oficial do cartório de registro de imóveis para o registo da Reurb. 

Art. 24. As demais disposições referentes ao Programa de Regularização Fundiária Urbana de 

Maiquinique serão regulamentadas via normas produzidas pela Comissão Municipal de 

REURB. 

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições 

contrárias. 

Prefeitura Municipal de Maiquinique - Bahia, 05 de agosto de 2023. 

 
 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA  
Prefeita Municipal 
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DECRETO N. 446, DE 05 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 
“Nomeia membros representantes da 
Comissão de Regularização Fundiária 
Urbana (REURB) do Município de 
Maiquinique - Bahia e dá outras 
providências”. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, Estado da Bahia, no uso das suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Federal n. 13.465/2017; 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal N. 445/2024, que estabeleceu os 

procedimentos para tramitação e análise dos processos de Regularização Fundiária Urbana 
(REURB) no Município de Maiquinique – Bahia; e 

CONSIDERANDO que o art. 3º do referido Decreto Municipal criou a “Comissão de 
Regularização Fundiária Urbana” de Maiquinique; 

 
DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados para compor a Comissão de Regularização Fundiária Urbana 

(REURB) do Município de Maiquinique os seguintes indivíduos: 

I – Membros Titulares 

CÂNDIDO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO – Representante do Aquivo Municipal de 

Maiquinique; 

 

PABLO PIERCE FONTES DE OLIVEIRA – Representante do Departamento Municipal de 

Tributos. 

 



   

16 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Segunda-feira, 05  de Agosto de 2024 - Edição Nº 1.784

II – Membros Suplentes 

 

ESTEVÃO OLIVEIRA SOUZA - 

UILLIAN COSTA OLIVEIRA - 

SAILER RODRIGUES SILVA - 

FELIPE SOUZA COSTA - 

LEONE DE JESUS BRITO - 

. 

 

§1º. O presidente da Comissão será o membro representante do Aquivo Municipal de 

Maiquinique. 

 

§2º. Os suplentes citados neste dispositivo atuarão em casos específicos, ou nas ausências e/ou 

impedimentos dos membros titulares.  

Art. 2º. Constituem atribuições da Comissão de Regularização Fundiária, dentre outras, as 

seguintes: 

I – estabelecer áreas prioritárias para a regularização fundiária; 

II – propor a abertura dos processos de Reurb de iniciativa do município; 

III – conduzir os processos de Reurb no âmbito da administração municipal; 

IV – produzir os atos administrativos correspondentes aos processos de Reurb; 

V – mediar eventuais conflitos que surgirem no transcorrer dos processos de Reurb; 

VI – emitir parecer único conclusivo multidisciplinar a fim de subsidiar a emissão da Certidão 

de Regularização Fundiária – CRF; 

VII – solicitar, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, o registro do processo de 

Reurb, quando de interesse social; 
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VIII – fiscalizar o recebimento das obras de infraestrutura essencial e das compensações  

urbanísticas e ambientais previstas no projeto urbanístico e no termo de compromisso; 

IX – assessorar a Prefeita nas ações relacionadas à Reurb; 

X – dar publicidade aos trabalhos e decisões da Comissão. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições contrárias.  

 

Prefeitura Municipal de Maiquinique - Bahia, 05 de agosto de 2024. 

 

 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 
Prefeita Municipal 
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Fone/fax (77) 3275-2179 - Site: www.maiquinique.ba.gov.br / E-mail: pmmaiquinique@outlook.com / pmaiquinique@bol.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

DECRETO Nº. 445, DE 05 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Corrige erro material no Decreto nº 444, de 02 de agosto de 2024. 

 

- Onde se lê: 

 

“NOMEIA COMUNICADOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIQUINIQUE-BA.” 

 

- Leia-se: 

 

“NOMEIA SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE-
BA”. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maiquinique, Estado da Bahia, em 05 de agosto de 2024. 

 

 

Valéria Ferreira Silveira Moreira                                                                                       
Prefeita Municipal 



   

19 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Segunda-feira, 05  de Agosto de 2024 - Edição Nº 1.784

 

 
Maiquinique - Bahia, 21 de março de 2024 

 
 
À Ilustríssima Senhora  
Elizangela de Barros Oliveira Santana 
Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Macarani / Maiquinique - Bahia 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE BUSCAS IMOBILIÁRIAS  

 
Ofício REURB n. 01 /2024 

 

Prezada Senhora, 

O MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Rua Francisco Martins, n. 01, Centro, 
Maiquinique - Bahia, CEP: 45770-000, inscrito no CNPJ sob o n 13.751.821/0001-01, 
neste ato representado pelo Presidente da Comissão Municipal de Regularização 
Fundiária Urbana (REURB), com vistas a possibilitar o início dos procedimentos de 
REURB local, nos termos da Lei Federal n. 13.465/2017 e regulamentações, solicita a 
Vossa Senhoria a realização de buscas nos livros deste Ofício,  a fim de verificar a 
existência de quaisquer registros imobiliários relativos ao núcleo urbano informal 
denominado “Bairro Morumbi”, bem como solicita a certidão de inteiro teor da 
Matrícula 9.627, do Livro 02 desta Serventia, com respectiva lista contendo as 
principais informações relativas aos imóveis eventualmente dela desmembrados (nome 
do proprietário, CPF e/ou RG, endereço do imóvel). 

Por fim, requer-se também a isenção de eventuais custas e emolumentos cartorários 
relacionados aos atos praticados pelo serviço, por ser o Município um Ente isento, nos 
termos da Lei Estadual n. 13.814, de 21/12/2017.  

Agradeço antecipadamente pelas providências que serão prontamente tomadas, ao 
tempo que reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 
.CÂNDIDO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO 

Presidente da Comissão Municipal de REURB 
Decreto Municipal n. 446/2024 
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Maiquinique - Bahia, 21 de março de 2024 

 
 
À Ilustríssima Senhora  
Elizangela de Barros Oliveira Santana 
Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Macarani / Maiquinique - Bahia 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE BUSCAS IMOBILIÁRIAS  

 
Ofício REURB n. 01 /2024 

 

Prezada Senhora, 

O MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Rua Francisco Martins, n. 01, Centro, 
Maiquinique - Bahia, CEP: 45770-000, inscrito no CNPJ sob o n 13.751.821/0001-01, 
neste ato representado pelo Presidente da Comissão Municipal de Regularização 
Fundiária Urbana (REURB), com vistas a possibilitar o início dos procedimentos de 
REURB local, nos termos da Lei Federal n. 13.465/2017 e regulamentações, solicita a 
Vossa Senhoria a realização de buscas nos livros deste Ofício,  a fim de verificar a 
existência de quaisquer registros imobiliários relativos ao núcleo urbano informal 
denominado “Bairro Morumbi”, bem como solicita a certidão de inteiro teor da 
Matrícula 9.627, do Livro 02 desta Serventia, com respectiva lista contendo as 
principais informações relativas aos imóveis eventualmente dela desmembrados (nome 
do proprietário, CPF e/ou RG, endereço do imóvel). 

Por fim, requer-se também a isenção de eventuais custas e emolumentos cartorários 
relacionados aos atos praticados pelo serviço, por ser o Município um Ente isento, nos 
termos da Lei Estadual n. 13.814, de 21/12/2017.  

Agradeço antecipadamente pelas providências que serão prontamente tomadas, ao 
tempo que reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 
.CÂNDIDO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO 

Presidente da Comissão Municipal de REURB 
Decreto Municipal n. 446/2024 
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AAO PPREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DDO MMUNICÍPPIO DE MAIQUINIQUE 

 

Pregão Eletrônico n° 11/2024 

 

BBT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ n° 45.329.312/0001-81, 
sediada na Avenida Setecentos, s/n Sala 04 Galpão 17 - 
Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-
414, Serra (ES), por seu sócio administrador e advogados 
devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, 
apresentar IIMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme abaixo 
transcritos os fatos e fundamentos. 

11. DDOS FATOS                                

1.1. EESPECIFICAÇÃO TÉCNICA QUE IMOTIVADAMENTE VINCULA AO 
FORRNECIMENTO DDOS TELEVISORES DA SAMSUNG –  TECNOLOGIA   

Na presente licitação, em seu llote 77 a especificação do edital vincula a cotação do 
produto SSamsung, visto que possui como requisito técnico tecnologia CCRYSTAL e sistema 
operacional TTizen.  

Acontece que, ambas funcionalidades são exclusivas da empresa Samsung, sendo 
encontrada somente nos modelos dessa marca a qual foi criadora da funcionalidade, veja-se: 
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Disponível em: https://tecnoblog.net/responde/o-que-e-crystal-uhd/  

 

Disponível em: https://shop.samsung.com.br/samsung-smart-tv-crystal-uhd-4k-cu8000-2023-50/p  

 

Disponível em:  https://olhardigital.com.br/2023/10/16/reviews/tizen-o-que-e-e-quais-dispositivos-samsung-sao-equipados-com-o-
sistema-operacional/ 

Recentemente o Tribunal de Contas de Minas Gerais encaminhou o Ofício 
BLD.COTEF. SURICATO.TCEMG nº 089/2024 para a Prefeitura de Capim Branco, questionando 
determinados requisitos do edital Pregão Eletrônico nº 017/2024 – Processo Licitatório nº 
036/2024 que vinculavam à cotação de marcas exclusivas, dentre eles, a indicação de “TIZEN” 
e “CRYSTAL 4K” que são próprias da Samsung, solicitando providencias do órgão para o 
saneamento da irregularidade apontada, vejamos: 
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Se mantidas as especificações técnicas, a Administração incorrerá em afronta ao art. 
41, da Lei nº 14.133/2021, que prevê: 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá excepcionalmente: 
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I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, 
nas seguintes hipóteses: 
 
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
 
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com 
plataformas e padrões já adotados pela Administração; 
 
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um 
fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do 
contratante; 
 
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida 
pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir 
apenas como referência; 

Nota-se que no presente caso a Administração exige como requisitos algumas 
especificações que são exclusivas de uma única marca e que somente ela produz, sem dar 
qualquer justificativa, situação que excepcionalmente poderia ser considerada a indicação de 
marca. Essa decisão infringe, também, jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 

Abstenha-se de definir as especificações dos produtos a serem adquiridos a 
partir das características de marcas específicas em atendimento ao disposto no 
art. 7º, § 5º e 15, § 7º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 295/2008 
Plenário). 
 
Observe com rigor, em todos os processos licitatórios, as normas pertinentes e 
que, ao especificar produtos, faça-o de forma completa, porém sem indicar 
marca, modelo, fabricante ou características que individualizem um produto 
particular. (Acórdão 1034/2007 Plenário). 
 
A especificação, no edital, de produto ou bem cuja descrição e características 
correspondem a modelo exclusivo de determinado fabricante, sem que haja 
justificativas técnicas, afronta o disposto nos artigos 3º, caput e § 1º, e 7º, § 5º, 
da Lei 8.666/1993 c/c o art. 9º da Lei 10.520/2002. (2387/2013 – Plenário) 
 
A reprodução de especificações técnicas mínimas idênticas às de equipamento 
de informática de determinada marca, em edital de licitação visando à aquisição 
desse item, restringe o caráter competitivo do certame, viola o princípio da 
isonomia e compromete a obtenção da proposta mais vantajosa.  (2005/2012 – 
Plenário) 
 
O estabelecimento de especificações técnicas idênticas às ofertadas por 
determinado fabricante, da que resultou a exclusão de todas as outras marcas 
do bem pretendido, sem justificativa consistente, configura afronta ao disposto 
no art. 15, § 7°, inciso I, da Lei 8.666/1993. (1861/2012 - Primeira Câmara) 
 
A Administração deve abster-se de estabelecer restrições que implicitamente 
correspondam à fixação de marca exclusiva, tal como a não aceitação de 
cartuchos e outros suprimentos de informática, compatíveis, similares aos 
originais dos equipamentos, em obediência ao art. 3º, § 1º, I, art. 7º, § 5º, e art. 
15, § 7º, I, da Lei 8.666/1993. (696/2010 – Plenário) 
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Desta forma, resta evidente que fere os princípios da licitação incluir especificações 
técnicas e injustificadamente levem a cotação de determinada marca/produto, mesmo que não 
esteja explicito no edital.  

Portanto, dada a impossibilidade da cotação de produtos de outra marca, se não da 
Samsung, entende-se, assim, que o edital deve ser alterado, bastando que a Administração ajuste 
a especificação para possibilitar a ampla concorrência, de acordo com o apontado acima.  

22. DDA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO   

Ainda, em análise ao termo de referência tem-se as seguintes especificações:  

SMART TV 60 POLEGADAS - Smart TV Sim, TTamanho da tela 70, Taxa de 
atualização 60Hz, Formato da tela Plana, Contraste Mega contraste, Sistema 
operacional Tizen, Processador Crystal UHD, Tipo de alto-falante 2 canais, 
Potência de áudio total (RMS) 20 W, Entrada HDMI 3, Entrada USB 1, AV/vídeo 
Sim, Saída digital óptica 1, LAN RJ45 Sim, Bluetooth Versão 5.2, Wi-Fi Sim, 
Comando de voz Sim, Espelhamento do smartphone Sim, Espelhamento de 
áudio Sim Controle remoto  

SMART TV 32 POLEGADAS - Smart TV Sim, TTamanho da tela 70, Taxa de 
atualização 60Hz, Formato da tela Plana, Contraste Mega contraste, Sistema 
operacional Tizen, Processador Crystal UHD, Tipo de alto-falante 2 canais, 
Potência de áudio total (RMS) 20 W, Entrada HDMI 3, Entrada USB 1, AV/vídeo 
Sim, Saída digital óptica 1, LAN RJ45 Sim, Bluetooth Versão 5.2, Wi-Fi Sim, 
Comando de voz Sim, Espelhamento do smartphone Sim, Espelhamento de 
áudio Sim Controle remoto 

SMART TV 42 POLEGADAS - Smart TV Sim, TTamanho da tela 70, Taxa de 
atualização 60Hz, Formato da tela Plana, Contraste Mega contraste, Sistema 
operacional Tizen, Processador Crystal UHD, Tipo de alto-falante 2 canais, 
Potência de áudio total (RMS) 20 W, Entrada HDMI 3, Entrada USB 1, AV/vídeo 
Sim, Saída digital óptica 1, LAN RJ45 Sim, Bluetooth Versão 5.2, Wi-Fi Sim, 
Comando de voz Sim, Espelhamento do smartphone Sim, Espelhamento de 
áudio Sim Controle remoto  

SMART TV 55 POLEGADAS - Smart TV Sim, TTamanho da tela 70, Taxa de 
atualização 60Hz, Formato da tela Plana, Contraste Mega contraste, Sistema 
operacional Tizen, Processador Crystal UHD, Tipo de alto-falante 2 canais, 
Potência de áudio total (RMS) 20 W, Entrada HDMI 3, Entrada USB 1, AV/vídeo 
Sim, Saída digital óptica 1, LAN RJ45 Sim, Bluetooth Versão 5.2, Wi-Fi Sim, 
Comando de voz Sim, Espelhamento do smartphone Sim, Espelhamento de 
áudio Sim Controle remoto 

SMART TV 70 POLEGADAS - Smart TV Sim, TTamanho da tela 70, Taxa de 
atualização 60Hz, Formato da tela Plana, Contraste Mega contraste, Sistema 
operacional Tizen, Processador Crystal UHD, Tipo de alto-falante 2 canais, 
Potência de áudio total (RMS) 20 W, Entrada HDMI 3, Entrada USB 1, AV/vídeo 
Sim, Saída digital óptica 1, LAN RJ45 Sim, Bluetooth Versão 5.2, Wi-Fi Sim, 
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Comando de voz Sim, Espelhamento do smartphone Sim, Espelhamento de 
áudio Sim Controle remoto

Nota-se que, os produtos supramencionados inicialmente possuem a exigência de 
um tamanho de tela, entretanto, logo em seguida a especificação mencionada é “ttamanhoo dee 
ttelaa 70” para todos os televisores.

Assim, questiona-se:

QQuall oo tamanhoo daa telaa desejadoo paraa oss itens?? 

33. DDOSS PPEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se:

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 
previsões do edital.

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails, 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e producao@sandieoliveira.com.br, sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Serra (ES), 1 de agosto de 2024.
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

CNPJ: 45.329.312/0001-81 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual: 

 

JONATAN RIBEIRO LEMOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 09/01/1989, 

portador da Carteira de Identificade n° 28460149, MT/MG, inscrito no CPF n° 084.043.836-

26, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte - MG, na RUA Sorocaba, nº 614, 

Piratininga (Venda Nova), CEP: 31573-020. 

 

Único sócio da sociedade limitada 

com sede na Rodovia Darly Santos, nº 4000, Galpao 01-B, Sala 03, Darly 

Santos, Vila Velha/ES, CEP: 29103300, registrada na JUCEES sob o n°. 32202888874 e 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 45.329.312/0001-81, resolve proceder com a 

alteração contratual, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

 

Cláusula Primeira - Altera-se o nome empresarial da sociedade que passa a ser: 

 

 

Parágrafo Único - A sociedade usará a expressão  

como nome fantasia. 

 

Cláusula Segunda - Altera-se o endereço da sociedade que passa a ser na Avenida 

Setecentos, S/N, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, 

Serra/ES, CEP: 29.161-414. 

 

Cláusula Terceira - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de 

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista 

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, 
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Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas 

térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros, 

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista 

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio 

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e 

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos, 

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as 

seguintes atividades: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, 

exaustão e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de 

água, de ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de 

pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de 

ferragens e ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de 

madeira, entre outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção 

não especificados anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista 

de artigos de colchoaria, Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de 

artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, 

porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, 

louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio 
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varejista de livros, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de 

brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e 

acessórios, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos 

saneantes domissanitários, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de 

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 

sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista 

de artigos esportivos, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de 

viagem. 

 

Codificação das atividades econômicas 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 
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47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Cláusula Quarta - O sócio único delibera alterar o contrato social no que tange a 

formalidade de integralização do capital social, constante na cláusula quinta do documento 

arquivado em 17/02/2022, sob o nº 32202888874, protocolo 220226571 de 17/01/2022,  que 

foi registrada a subscrição do capital no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na qual a 

integralização de R$ 15.000,00 (quinze mil) seria de imediato e o valor de R$ 85.000,00 

(oitenta e cinco mil reais), até o dia 31/12/2022, sendo o correto considerar conforme redação 

a seguir: 

 

0 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 

mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito, 

neste ato, com prazo até a data de 30/06/2023 para integralização, em moeda corrente 

nacional, distribuído da seguinte forma:  

 

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ % 

Jonatan Ribeiro Lemos 100.000 100.000,00 100 

Total: 100.000 100.000,00 100 

 

Cláusula Quinta - Admita-se na sociedade: LUCAS GRIEBELER SANDI, brasileiro, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Lages/SC, nascido 

em 30/07/1994, portador da Carteira de Identidade sob o n° 09146557954 SSP/SC, inscrito no 

CPF sob o n° 091.465.579-54, residente e domiciliado à Rua Orlando Ribeiro Schmidt, N° 

100, Casa 08, Lages, Santa Catarina, CEP: 88.512-345. 
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Cláusula Sexta - O sócio JONATAN RIBEIRO LEMOS, já qualificado acima, não 

desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cedendo e transferindo por 

venda a totalidade de suas quotas, formado por 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 

(um real) cada uma, perfazendo um total de 100.000,00 (cem mil reais), ao novo sócio 

LUCAS GRIEBELER SANDI. 

 

Parágrafo Único - Por este ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla e rasa quitação 

de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na 

sociedade. 

 

Cláusula Sétima - O capital social permanece inalterado em seu valor, tanto na quantidade 

das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que por força de cessão e 

transferência das quotas, passa a ser distribuído da seguinte forma: 

 

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ % 

Lucas Griebeler Sandi 100.000 100.000,00 100 

Total: 100.000 100.000,00 100 

 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade empresária limitada será exercida por 

LUCAS GRIEBELER SANDI, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de 

representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre 

no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais 

em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum 

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

 

Cláusula Nona Em virtude das alterações supracitadas, consolida-se o contrato social 

conforme segue: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

 

LUCAS GRIEBELER SANDI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, empresário, natural de Lages/SC, nascido em 30/07/1994, portador da Carteira de 

Identidade sob o n° 09146557954 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n° 091.465.579-54, 

residente e domiciliado à Rua Orlando Ribeiro Schmidt, N° 100, Casa 08, Lages, Santa 

Catarina, CEP: 88.512-345. 

 

Único sócio da sociedade limitada BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA , com sede 

na Avenida Setecentos, S/N, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da 

Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-414, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 

- JUCEES sob o n°. 32202888874 e devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 

45.329.312/0001-81, resolve consolidar o Contrato Social, conforme as cláusulas e condições 

abaixo: 

 

DO NOME EMPRESARIAL 

 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará como nome empresarial: BT COMERCIO 

INTELIGENTE LTDA, e usará a expressão BT COMERCIO INTELIGENTE como 

nome fantasia. 

 

DA SEDE 

 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Setecentos, 

S/N, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 

29.161-414. 

 

DO OBJETO SOCIAL 

 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 
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e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de 

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista 

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, 

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas 

térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros, 

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista 

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio 

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e 

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos, 

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) são exercidas as seguintes 

atividades: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de 

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista 

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e 
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suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, 

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas 

térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros, 

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista 

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio 

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e 

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos, 

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Codificação das atividades econômicas 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
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eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem. 

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 11/02/2022 e seu prazo de 

duração será por tempo indeterminado. 

 

DO CAPITAL 

 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 

(cem mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito, com 

prazo até a data de 30/06/2023 para integralização, em moeda corrente nacional, distribuído 

da seguinte forma: 

 

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ % 

Lucas Griebeler Sandi 100.000 100.000,00 100 

Total: 100.000 100.000,00 100 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade empresária limitada será exercida por 

LUCAS GRIEBELER SANDI, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de 

representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre 

no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais 

em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum 

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador 

prestará contas  de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros 

ou perdas apuradas. 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

 

Cláusula Oitava - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

 

DO PRÓ LABORE 

 

Cláusula Nona - O sócio poderá, xar uma retirada mensal, a título de pro labore para o 

sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

 

 

Página 10 de 13



   

38 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Segunda-feira, 05  de Agosto de 2024 - Edição Nº 1.784

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

CNPJ: 45.329.312/0001-81 

Cláusula Décima  Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 

do ano, a partir do resultado do período apurado. 

 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

Cláusula Décima Primeira - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do 

Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 

suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

 

Cláusula Décima Segunda - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,  assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

DA RESPONSABILIDADE 

 

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

 

Cláusula Décima Quarta - Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade 

pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do 

Código Civil. 
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DO FORO 

 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra - ES, para qualquer ação 

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma 

única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 

Espírito Santo. 

 

Serra - ES, 30 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

 

JONATAN RIBEIRO LEMOS 

 

 

 

 

LUCAS GRIEBELER SANDI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08404383626

09146557954
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E-TRIPODE 
E. TRIPODE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

ALAMEDA RUBENS MARTINI 582 JD. CANAA II 
CEP: 13.848-833 -MOGI GUAÇU/SP- Caixa Postal 805 
FONE: 19.3362-4210       E-MAIL: e.tripode1@gmail.com 
CNPJ 22.228.425/0001-95 Inscr.Est. 455.198.491.111 Insc. Munic. - 29420-9  

 

Mogi Guaçu/SP, 02 Agosto 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE/BA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0125/2024  

AO LOTE 09 

 

A empresa E. TRIPODE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrita sob CNPJ nº 

22.228.425/0001-95, com sede na Alameda Rubens Martini, nº 582 – Jd. Canaã II, Mogi Guaçu/SP, vem, 

por intermédio de seu representante legal Sr. Ezequias Tripode, brasileiro, nacionalidade, estado civil 

solteiro, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 19.812.575 e inscrito no CPF sob nº 

130.782.768-30, perante Vossa Senhoria. 

 

IMPUGNAR 

 

 

O edital do pregão eletronico  nº 11/2024 da PREFEITURA DE MAIQUINIQUE/BA pelas razões a seguir 

aduzidas. 

 

I - TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que o pregão eletrônico está 

previsto para 02/08/2024, tendo sido, portanto, dentro do prazo estabelecido no edital do Pregão em 

referência. 

 

III – DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 
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          Ao analisar as condições para participação no pleito em tela, a impugnante verificou que o 

instrumento convocatório dispõe de lote de materiais diversos e móveis de linhas de produção 

diferentes, sendo necessário explicar ponto a ponto os motivos que esta não é a mais vantajosa 

forma para a Administração realizar tal procedimento. 

 

Isto posto, levando em conta o interesse da requerente em participar do referido  

certame, a mesma vem impugnar o edital, pois o Lote 09 está formado por materiais diversos 

e mobiliários de linhas de produção diferentes, a saber: móveis confeccionados em aço, móveis 

em madeira (MDP , MDF).  

  

Em que pese o esforço da Administração Pública em garantir aos interessados a mais 

ampla cognição, diante do ocorrido fica impossível à requerente apresentar proposta de preços 

para os itens do Lote, já que estão totalmente misturados. 

 

Não há que se falar em padronização, pois se trata de móveis COMPLETAMENTE 

DIFERENTES, tanto em design, acabamento, cor, etc. A matéria prima utilizada é diferente, sendo 

todo o resto, inclusive assistência técnica, completamente diferente. 

 

Entende-se que a divisão dos materiais se fez por necessidade de cada Órgão, porém 

fica impossível cotar tais materiais e fornecer proposta realmente vantajosa para a 

Administração, o que dificulta a participação de um grande número de      empresas, pois a maioria 

delas não produz todos os diferentes móveis em questão, por se tratar de produtos distintos e 

com linhas de produção totalmente distintas, tornando restrita a competitividade. 
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Observa-se que as empresas podem cotar todos os materiais, entretanto, uma empresa fabricante 

de móveis de aço irá ter preço competitivo somente nesses itens, sendo que os itens de móveis de 

madeira, ficarão com seu preço muito maior que de outras fabricantes. 

 

Nesse sentido, o valor total dos Lotes ficará completamente prejudicado, já que a empresa que tem 

o menor preço de aço pode não arrematar por estar com os preços dos itens diferentes muito altos, 

em comparação as fabricantes desses mesmos produtos. Da mesma forma, se a fabricante dos 

itens de madeira arremata o lote, não irá fazer o menor preço possível para os produtos de aço. 

Obviamente, NENHUMA          empresa irá fazer o melhor preço em todos os objetos citados. 

 

Assim a Administração irá pagar mais caro por um armário do que pagaria se os mobiliários fossem 

separados por linha de fabricação. Desta forma, além de infringir o Princípio da Ampla Concorrência, 

tal atitude infringe também o Princípio da Economicidade. 

 

IV – PEDIDO E CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, requer-se a suspensão do presente Edital, considerando a sessão pública de 

abertura que ocorrerá no dia 02/08/2024. Por conseguinte, que seja decretada sua reformulação e 

republicação, de forma a desmembrar por itens o (Lote 09) ou separar por linha de mesma fabricação 

e assim não haver mais restrição de participantes, uma vez que todas as justificativas 

apresentadas no decorrer do instrumento convocatório encontram-se rebatidas. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

RG nº 19.812.575 SSP/SP 

 CPF/MF sob nº 130.782.768-30  

EZEQUIAS TRIPODE 
Administrador  

E TRIPODE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
MOVEIS 
LTDA:222284250
00195

Assinado de forma 
digital por E TRIPODE 
INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS 
LTDA:22228425000195 
Dados: 2024.08.02 
10:21:12 -03'00'
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Ilustríssimo Senhor Pregoeiro do Executivo Municipal de Maiquinique - BA 

 

 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico n° 011/2024 

 

 

 

 

 

ACHOU DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 48.529.824/0001-80, e, inscrição estadual 

n.º 90973096-10, com sede na  Rua Ubaldino do Amaral, n° 927 - Bairro Alto 

da Rua XV - Curitiba/PR - CEP: 80.045-150, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) SANDRO VALÉRIO SANTOS ROSA, CPF: 

031.274.026-35 - RG: MG-9.333.020 SSP/MG, vem respeitosamente a vossa 

presença, no prazo de lei, ex vi do art. 164 da Lei 14.133/21, e item 12.1 do 

Edital em referência, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital de Pregão 

Eletrônico 011/2024, pelas razões de fato e de direito a seguir: 

 

 

 

            Em 07/08/2024 será realizado o Pregão Eletrônico 011/2024, pela Prefeitura Municipal de 

Maiquinique com o objetivo de se formalizar contratação de empresa para aquisição de Material 

Permanente para atendimento das escolas da rede municipal de ensino, conforme demanda da 

Secretaria Municipal de Educação de Maiquinique, Bahia. 
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PRELIMINAR – OBRIGATORIEDADE DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM – NECESSIDADE DE REVISÃO DO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO – VANTAJOSIDADE ECONÔMICA 

 

 

Entendu o renomado órgão, sem conduto apontar qualquer justificativa plausível para sua escolha, adotar 

como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, aglutinando em lotes os itens existentes no 

processo.  

 

Da leitura dos descritivos constantes de anexo ao edital, extrai-se certa similaridade entre os itens do lote, 

o que em tese poderia justificar a junção pretendida pela administração municipal. Neste ponto 

importante destacar que o edital fez verdadeira miscelânea de fabricantes, aglutinando itens com 

materiais diversos, que são fabricados por empresas diferentes e que não necessariamente tem condições 

de ofertar todos do mesmo lote.  

 

Por si só, o fato de juntar itens que se demonstram vantajosos em serem adquiridos isoladamente, já seria 

motivo para revisar o instrumento convocatório. Somando ainda a citada miscelânea, não restam dúvidas 

que o edital deverá ser revisto pela administração ou, caso não modificado, pela corte de contas do estado.  

 

Suscita-se ainda outro fato de maior gravidade! Analisando os itens, temos que vários deles são de 

fabricantes exclusivos, o que extirpa qualquer justificativa para junção em lotes.  

 

Sem adentrar no mérito da exclusividade dos itens, o que poderia justificar uma eventual inexigibilidade 

de licitação, temos que a junção em lotes com diversos itens de fornecedores exclusivos denota no mínimo 

descuido da comissão ao analisar as fases preliminares do processo licitatório.  

 

Caso o edital permaneça como está, haverá severa restrição de competitividade, com completa ausência 

de vantajosidade econômica, uma vez que apenas um número ínfimo de empresas poderá participar do 

certame. 

 

Fazendo a leitura dos lotes e considerando os itens exclusivos, resta cristalino que os mesmos foram 

‘escolhidos a dedo’, para acarretar na maior restrição possível à participação de outras empresas.  

 

Não há nos autos do processo licitatório qualquer justificativa para o direcionamento dos itens apontados 

e muito menos para a junção inapropriada de itens em lotes.  
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Em processos similares a este, a Corte de Contas Estadual tem entendido pela suspensão liminar do 

certame, dada a gravidade da matéria tratada. Para evitar a suspensão liminar, seria prudente o órgão 

analisar as alegações aqui apontadas.  

 

Além do direcionamento, amplamente combatido pela jurisprudência e inclusive fundamentação da 

suspensão liminar do certame, temos que a reunião do processo em lote, sem qualquer justificativa 

plausível, deverá ser revista, posto que salvo melhor juízo, no presente caso, a melhor solução seria a 

divisão do processo por itens. 

 

Não há dúvidas que a divisão por itens acarretará vantajosidade para o órgão público. 

 

Visando ampliar a competividade e atendendo à jurisprudência do TCU, necessária se faz a revisão do 

processo, senão vejamos: 

 

Súmula 247 TCU: “ É obrigatória à admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais de licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto  

ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar 

a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação à itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade.” 

 

A AQUISIÇÃO EM CONJUNTO, ALÉM DE AFRONTAR O ORDENAMENTO JURÍDICO E O 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO TCU, TEM NITIDAMENTE A FINALIDADE DE DIRECIONAR 

PARA DETERMINADA LICITANTE, POIS NÃO HÁ EMPRESAS APTAS PARA TAL FORNECIMENTO. 

 

Em análise de caso análogo ao presente (DENÚNCIA Nº 1.135.246), o ilustríssimo Conselheiro José Alves 

Viana do Tribunal de Contas de Minas Gerais, suspendendo liminarmente o certame, relata que: 

 

Consoante se extrai dos artigos 15, inciso IV, e 23, §1º, da Lei n. 8.666/93, está 

autorizada a unificação de objetos distintos apenas na hipótese em que houver 

maior eficiência econômica - o que, a priori, não foi demonstrado nos autos. 
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Desta feita, reputo que a previsão editalícia em apreço se inclina, de fato, a limitar 

a participação de empresas no certame, alijando do procedimento empresas 

especializadas em determinados itens, mas não necessariamente em todos, em 

razão de sua diversidade, resultando em situação prejudicial à competição no 

certame. 

 

Assim, a ausência de comprovação, pelo menos nesse momento, nos autos do 

procedimento, de que a solução adotada efetivamente atende à demanda do 

Consórcio com o menor custo, comparando-o com os demais modelos de 

remuneração possíveis, fere os artigos 3º, caput, 15, IV, e 23, §1º, da Lei n. 

8.666/1993, bem como o princípio da motivação dos atos administrativos. 

 

Eis que assim se pronunciou esta Corte de Contas, quando instada a se manifestar 

em casos similares ao presente, consoante excertos de precedentes que colaciono a 

seguir: 

 

DENÚNCIA. LICITAÇÃO. RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. 

NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO LICITADO. ILEGALIDADE DE CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS MARCADAMENTE DÍSPARES EM LOTE ÚNICO, SEM A APRESENTAÇÃO 

DE PRÉVIA E IMPRESCINDÍVEL JUSTIFICATIVA. PROCEDÊNCIA. ART. 22 DA LINDB. 

AFASTAMENTO DA MULTA. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Nos termos do § 1º do art. 23 da Lei n. 8.666/1993, as obras, serviços e 

compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas 

se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. 

2. A falta de parcelamento do objeto deve ser justificada nos autos do 

procedimento licitatório, de modo a demonstrar a vantajosidade para a 

Administração e para o interesse público, como é o caso de serviços referentes 

à coleta de lixo e à limpeza urbana. 

3. A responsabilização do agente público deve observar o disposto no art. 22 

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lindb), o qual exige maior 

atenção às circunstâncias que impactam a atuação administrativa e o resultado 

prático da conduta dos agentes públicos. 

4. Afasta-se a aplicação de multa quando não restar comprovado nos autos, 

que a ausência de parcelamento do objeto tenha resultado em prejuízo à 

competitividade do certame ou ocasionado danos e distorções na fase de 

contratação dos serviços licitados. 
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(Denúncia n. 1.024.376, Rel. Cons. Substituto Licurgo Mourão, Primeira Câmara, 

Sessão 19/10/2021) 

 

DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA 

EVENTO. IRREGULARIDADES. REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. PREVISÃO DE 

ELENCO DE ARTISTAS RESTRITO. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO PARA A 

COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO PREVISTA EM LEI. AUSÊNCIA DE 

PESQUISA DE PREÇOS. AUSÊNCIA DE PARCELAMENTO DO OBJETO. DESTINAÇÃO 

DE RECURSOS PÚBLICOS A EMPRESA PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS. PREVISÃO 

DE FORNECIMENTO DE CAMAROTES A AUTORIDADES. LIQUIDAÇÃO EM DATA 

ANTERIOR À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PAGAMENTO ANTECIPADO. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. RECOMENDAÇÃO. 

 

1. A previsão de visita técnica em período razoável, acompanhada da 

justificativa elaborada pelo setor técnico competente, não caracteriza exigência 

abusiva nos certames licitatórios. 

2. A alteração do edital, de modo a ampliar a lista de artistas indicados como 

opções para apresentação no evento municipal, afasta o apontamento denunciado. 

3. A retirada de cláusula inicialmente denunciada afasta a irregularidade 

apontada. 

4. A pesquisa de preços, nos procedimentos que antecedem as contratações 

públicas, viabiliza a verificação dos parâmetros usados no mercado e dá 

cumprimento às exigências da Lei nº 8.666, de 1993. 

5. A Lei nº 8.666, de 1993, estabelece, como regra geral, o critério de 

menor preço por item e a divisibilidade das obras, serviços e do fornecimento 

dos bens em parcelas, ressalvadas as adjudicações manifestamente mais 

vantajosas para a contratação de único fornecedor para todo o objeto de 

determinada licitação. Nesses casos, o julgamento das propostas poderá ser 

feito pelo menor preço global, conforme condições predefinidas no edital, 

cabendo à Administração escolher a opção, no caso concreto, que melhor 

atenda ao interesse público. 

6. A remuneração da prestação dos serviços, acrescida da destinação da 

receita de bilheteria e demais valores à contratada, não configura hipótese de 

subvenção econômica. 

7. É possível a cobrança de valores pelos ingressos para entrada em evento 

no município, a fim de custear as despesas dele decorrentes. 

8. É regular a reserva de camarotes para autoridades públicas em eventos 

municipais. 
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9. Para a realização de shows e eventos de grande porte, é plausível 

reconhecer que, na véspera de sua ocorrência, toda a estrutura já estivesse montada 

e que, uma vez comprovada a reserva de datas com os artistas que se apresentariam, 

mostra- se possível a liquidação da despesa antes do primeiro dia do evento e a 

realização do pagamento antecipado. 

(Denúncia n. 1.013.107, Rel. Cons. Gilberto Diniz, Segunda Câmara, Sessão 

8/1/2021) [grifos nossos] 

 

Pois bem, por força de lei a adjudicação dos processos licitatórios deve se dar, preferencialmente, por 

itens. Para a adjudicação por lotes é obrigação do gestor público indicar as razões de escolha e 

principalmente demonstrar a vantajosidade na aglutinação pretendida, o que não é o caso dos presentes 

autos. 

 

Sobre o tema, citamos ainda:  

 

“A falta de parcelamento do objeto, quando este é técnica e economicamente viável, 

contraria a legislação em vigor (arts. 15, IV, e 23, §1º, da Lei 8.666/1993) e a 

jurisprudência consolidada no Tribunal (Súmula 247), restringe a competividade da 

licitação e prejudica a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 

ao impedir que os fabricantes de produtos possam participar diretamente da 

competição” (Acordão 1.913/2013, Plenário, rel. Min. José Múcio Monteiro) 

 

“11. A jurisprudência do Tribunal tem sido no sentido de que a adoção da 

adjudicação do menor preço global por grupo/lote, concomitantemente com disputa 

por itens, pode ser excepcionalmente admissível se estiver embasada em robusta e 

fundamentada justificativa, capaz de demonstrar a vantajosidade dessa escolha 

comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por menor 

preço por item, em cumprimento às disposições dos arts. 3º, §1º, I, 15, IV, e 23, §§ 1º 

e 2º, todos da Lei 8.666/1993 (v.g.: Ac 2.977/2012 e 48/2013, ambos do plenário). 

 

Fato é que a não revisão por este renomado órgão ensejará a distribuição da competente DENÚNICA junto 

aos órgãos de controle externo, momento no qual será requerida a suspensão liminar do certame, o que 

certamente retardará a conclusão do processo licitatório e implicará em maiores prejuízos para a 

administração pública.  
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DOS PEDIDOS 

 
Ante o exposto, o acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO para: 

 

a) Determinar a DIVISIBILIDADE DO OBJETO POR ITENS, considerando a contrariedade a legislação 

aplicável e a Súmula 247 do TCU, inviabilizando a participação de empresas que ofertam itens 

parciais, mas não na totalidade; 

b) Determinar a revisão das especificações dos itens, objetivando ampliar a competividade e 

considerando que existem itens similares no mercado com condições de atender as necessidades da 

população e público alvo;  

 

Informamos que caso não sejam adotadas as medidas requeridas, estamos levando o presente caso a 

conhecimento do Tribunal de Contas para adoção das medidas cabíveis. 

 

 
Nesses termos, Pede deferimento. 

 
 
 

De Curitiba/PR para Maiquinique/BA, em 02 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

ACHOU DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA 

Sandro Valério Santos Rosa 

ACHOU DISTRIBUICAO 
E COMERCIO 
LTDA:4852982400018
0

Assinado de forma digital 
por ACHOU DISTRIBUICAO 
E COMERCIO 
LTDA:48529824000180
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AO MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE - BA 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº - 011/2024 

 

 

M. K. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, estabelecida à 

AV: Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88, sala B, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, 

Inscrita no CNPJ. n.º 31.499.939/0001-76 e Inscrição Estadual n.º 177.427.143.110 Insc. Municipal 

88483, por intermédio de sua representante legal o Sra. Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski, portadora da 

Carteira de Identidade 27.601.293-8 e do CPF nº. 277.277.558-50, vem respeitosamente a presença de 

V.SRA. INTERPOR em tempo hábil a  

 

 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

Vale ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO É QUE 

A IMPGUNAÇÃO DEVE SER RECEBIDA DE FORMA ELETRONICA (EMAIL): 

 

O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados em 

licitação na modalidade pregão eletrônico deve ser permitido pela via 

eletrônica, conforme prevê o art. 19 do Decreto no 5.450/2005.  

Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário) 

 

O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de 

envio de impugnações a via escrita, contrariando o art. 19 do Decreto no 

5.450/2005, de modo incompatível com o objetivo de celeridade inerente a 

modalidade “pregão”. Faca constar, do edital de licitação, endereço eletrônico 

do pregoeiro para envio de eventuais impugnações e pedidos de informações, 

em atendimento ao que pregam os arts. 18 e 19 do Decreto no 5.450/2005.  

Acórdão 2655/2007 Plenário 

 

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrência, 
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uma vez que inseriu no edital disposições que limitam a competitividade, em total afronta ao disposto na 

lei nº 14.133/21 

 

Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça edilícia 

desse pregão. Ao tomar conhecimento do teor, verificou que está continha exigências restritivas, vedadas 

pela legislação em vigor por restringirem o caráter competitivo da disputa.  

 

 

Trata-se do critério de julgamento definido no pregão em epígrafe que fixou 

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço POR LOTE. 

 

Importante mencionar que o interesse da impugnante está inserido no Lote 

02 item 15 

 

Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossível a participação da 

requerente, pois o objeto social da impugnante é  

 

 

 

Desta forma é uma fábrica de balanças e equipamentos de medição  sendo 
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que os demais itens do grupo não comercializamos e nem podemos comercializar em razão que não 

fazem parte de nosso objeto social. 

 

A impugnante tem como objeto principal a atividade de indústria e  

comercialização de instrumentos de medição - balanças, razão pela qual se interessou pela licitação 

em análise. E DA FORMA QUE O PREGÃO ENCONTRA-SE NÃO TERÁ CONDIÇÕES DE 

CONCORRER E FORNECER SENDO QUE TAL FATO É PREJUDICIAL TANTO PARA A 

IMPUGNANTE COMO PARA A ADMINISTRAÇÃO POSTO QUE SOMOS UMA INDUSTRIA 

E POSSUIMOS PREÇOS DE FABRICA NOS ITENS ORA FABRICADOS E 

COMERCIALIZADOS POR NÓS. ASSIM PARA A ADMINISTRAÇÃO  QUE TRABALHA 

COM  O  DINHEIRO PUBLICO PODERA OBTER COM FABRICANTE PREÇOS MUITO 

MAIS ATRATIVOS QUE EMPRESAS DO RAMO DE REVENDA! 

 

Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem semelhantes seria o 

mesmo que exigir sapato em uma licitação de meias: embora ambos sirvam para vestir os pés, tais 

produtos possuem demandas de fabricação totalmente diferentes. Quem vende e fabrica sapatos 

certamente não vende e fabrica meias, e vice-versa. Assim como quem se dedica ao comercio de 

Inmetro não comercializa, necessariamente, agitadores magnéticos.  

 

Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INUMEROS  

produtos que não guarda similaridade entre si. Ainda que sua grande maioria destine-se a material 

hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade técnica e demandas de fabricação diferentes, 

tornando impossível que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos eles.  

 

Da forma que está escrito o edital o princípio salutar da competitividade resta 

prejudicado visto que, como já mencionado acima, nem todas empresas poderiam participar pois, do 

ponto de vista comercial, não há motivo para que uma empresa comercialize tamanha gama de 

produtos.  

 

O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas de 

representação e revenda em geral a participar, restringindo a competição e o critério de julgamento de 
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menor preço que é o principal objetivo da licitação, POSTO QUE UMA FABRICANTE ou UMA 

REVENDA AUTORIZADA DE DETERMINADA MARCA  DESTE  TIPO DE PRODUTO/ITEM 

QUE INCLUSIVE POSSUI MAIOR POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM 

PREÇO MUITO INFERIOR /MERLHOR QUE UMA REVENDA/COMERCIANTE DELE NÃO 

PODERÁ PARTICIPAR. 

 

Assim, requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para menor 

preço por item,  OU,  PELO MENOS a exclusão da balança do lote correspondente para que se 

torne um lote independente de BALANÇAS posto que a requerente tem possibilidade de ofertar preços 

competitivos e equipamentos de qualidade. 

 

Assim, agindo a Administração estaria ferindo o princípio da igualdade e 

competitividade, e a razão de ser de uma Licitação é garantir a Administração competitividade, para que 

as compras e serviços sejam realizados com o melhor preço e qualidade. Senão vejamos o que diz o artigo 

5º da Lei 14.133/21: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio Bandeira 

de Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação prática do supra mencionado princípio, in Curso de Direito 

Administrativo, Malheiros Editores, 14ª ed., 2002, págs. 474/475, que leciona: 

 

"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar  

isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar  
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oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele  

participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia, é o  que 

prevê o já referido art. 37, XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o § 1º do art. 3º 

da Lei 8.666 proíbe que o ato convocatório do certame  admita, preveja, inclua 

ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar ou restringir o caráter 

competitivo do procedimento licitatório...".(g.nosso). 

 

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas 

sim sempre à satisfação do interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade de realizar 

o negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de concorrerem, 

em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Sucintamente, Hely Lopes 

Meirelles cita: 

 

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 

seu interesse". 

 

O art. 40, V, b da Lei 14.133/21, estabelece: 

 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 

anual e observar o seguinte: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 

mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 

material; 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 

técnicas ou de desempenho; 
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b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a 

prevista no orçamento. 

 

No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando pela 

igualdade de condições e assim atendendo ao princípio da isonomia é a presente impugnação. 

 

Trata-se de exigência restritiva à ampla participação de empresas, que podem 

atender a contento as exigências da Lei e a devida participação no certame, devendo o edital ser reparado 

possibilitando a participação de todos os interessados na concorrência, pois a real finalidade a ser 

perseguida em uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos padrões aceitáveis de 

qualidade, evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior participação de 

prováveis interessados em contratar com a Administração, devendo ser extirpado qualquer óbice que 

impeça a tal acontecimento. 

 

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas 

que regem os procedimentos licitatórios, Requer se digne a Ilustre Comissão de Licitação proceder a 

alteração do edital, promovendo o desmembramento dos lotes, transformando-os em itens ou lotes 

independentes ou até unificados em grupos similares, OU PELO MENOS AS BALANÇAS EM UM 

LOTE INDEPENDENTE,  com a consequente reabertura de prazo para apresentação dos 

documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a única forma de se evitar a 

ilegalidade e consequente nulidade do certame. 

 

Termos em que, pede deferimento, 

 

Araçatuba/SP, 02 de agosto de 2024 

 

 

MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA 

MARCOS RIBEIRO – SÓCIO - CPF: 004.645.278-80 
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_____________________________________________________________________________________ 
Rua Francisco Martins, 01-CEP: 45.770-000/Fonefax (77) 3275-2179 - Maiquinique – Bahia 

Site: www.prefeiturademaiquinique.ba.gov.br 

DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO EDITALÍCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 0125/2024 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º 0011/2024. 
 
 
IMPUGNANTES: 
 
BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

cidade de Serra – ES, à Avenida Setecentos, SN, Sala 04, Galpão 17, Módulos 13 e 14, 

inscrição no CNPJ/MF sob nº 45.329.312/0001-81; 

E-TRIPODE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na cidade de Mogi Guaçu – SP, à Alameda Rubens Martini, 582, 

Jardim Canãa II, inscrição no CNPJ/MF sob nº 22.228.425/0001-95; 

ACHOU DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na cidade de Curitiba – PR, à Rua Ubaldino do Amaral, 927, Alto da Rua XV, 

inscrição no CNPJ/MF sob nº 48.529.824/0001-80; 

M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na cidade de Araçatuba – SP, à Rua Marechal Mascarenhas de 

Morais, 88, Sala B, inscrição no CNPJ/MF sob nº 31.499.939/0001-76. 

 

1 – DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 
Consta no Edital Nº 0060/2024, do Pregão Eletrônico n. º 011/2024 que: Qualquer 

pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame." (Item 12.1).  

Assim, considerando que a sessão do Certame está agendada para o dia 07/08/2024 e 

tendo as Impugnantes apresentado as impugnações nos dias 01/08/2023 e 02/08/2024, 

não há dúvidas quanto à tempestividade da peça. 
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2. DO MÉRITO DA PEÇA 
Assim considerando a tempestividade na forma acima, este Pregoeiro passa a analisar 

o mérito da mesma. 

Após a análise das impugnações apresentadas, verificou-se que as matérias trazidas 

naquelas são pertinentes de análise e de retificações. 

:  
3. DA CONCLUSÃO 
Desta forma, acolho as IMPUGNAÇÕES apresentadas, dada as suas manifestas 

tempestividades e possibilidade jurídica, para no mérito ACOLHÊ-LAS, ao tempo que 
prossigo com a SUSPENÇÃO DA SESSÃO ora marcada para o próximo dia 
07/08/2024, às 9h, e remeto os autos para o setor demandante para as devidas 
retificações. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Maiquinique (BA), 05 de agosto de 2024. 

 
 

IRANILSON ANTUNES DA LUZ. 
PREGOEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA
CNPJ: 13.751.821/0001-01

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0109/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0065/2023

Corrige-se o a página 102 do Diário Oficial de Maiquinique, Bahia, publicado na data 31 de 
julho de 2024, disponível na página da internet: 1781-31-7-2024.indd (maiquinique.ba.gov.br):

Onde se lê:

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa RESTAURANTE, 
LANCHONETE E POUSADA MUNDIAL LTDA, CNPJ 15.159.344/0001-15, localizada na Rua 
Francisco Martins, 212, Bairro Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pela senhora: NANCY DE OLIVEIRA, residente na Av
Otavio Santos, n° 705, Centro, na cidade de Vitoria da Conquista, Bahia, brasileira, portadora 
do RG nº 620075 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
sob o nº 191.563.325-72, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 
8.666/1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas:

Leia-se:

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado a senhora NANCY DE OLIVEIRA, 
residente na Av Otavio Santos, n° 705, Centro, na cidade de Vitoria da Conquista, Bahia, 
brasileira, portadora do RG nº 620075 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob o nº 191.563.325-72, doravante denominada CONTRATADA,
estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666/1993, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas:

Maiquinique, Bahia, 05 de julho de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA: AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA PARA 
ATENDER AS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DESTE 
EDITAL.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0014/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2024 – SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0094/2024
VALIDADE: 12 (doze) meses

No 1º dia do mês de agosto do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, Estado 
da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 
Francisco Martins, 01, Centro, CEP 45.770-000, Sede, Maiquinique-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.751.821/0001-01, neste ato representado pela Prefeita, a senhora: 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 
674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na 
cidade de Maiquinique, Bahia, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa 
FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
48.692.717/0001-78, localizada na: Rua G do Loteamento Jardim América, S/N, Bairro 
Stela Dubois, na cidade de Jaguaquara, Bahia, representada neste ato pelo senhor: 
FRANCISCO DE ARAGÃO OLIVEIRA, portador do Registro Geral nº 02429943560
DETRAN/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 
806.567.815-72, residente e domiciliado na Rua José Eufrázio de Souza, 277, Casa, 
Bairro Muritiba, na cidade de Jaguaquara, Bahia, denominado FORNECEDOR, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0009/2024 para  Registro  de  Preços,  consoante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0094/2024, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de Cesta 
Básica para atender as famílias em vulnerabilidade social através da Secretaria 
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, conforme 
descrição dos serviços constante no Termo de Referência, e, ainda, a documentação, 
propostas de preços e lances apresentados pelo licitante classificado em primeiro lugar 
e, excepcionalmente, demais fornecedores que tiveram seus preços registrados para a 
formação de cadastro de reserva (§ 1º, do art. 11, do Decreto nº 7.892/2013), a fim de 
atender ao quantitativo total estimado para a contratação, observado o preço da 
proposta vencedora, visando contratações futuras.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este instrumento não obriga o Município a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O Município poderá autorizar o remanejamento das 
quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta Ata entre os órgãos 
participantes e não participantes, nos termos da Instrução Normativa/SLTI nº 6 de 25 
de julho de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS 
DO REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da proposta apresentada no certame licitatório, ficam registrados, para 
contratações futuras, os preços unitários, conforme planilha abaixo:
ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNI ADJ TOTAL ADJ

1 3.600,00 KG

ARROZ BRANCO TIPO 1, 
AGULHINHA 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE 
DE POLIETILENO 
ATÓXICO, CONTENDO 01 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.

SEU ARROZ KG R$ 4,90 R$ 17.640,00

1 3.600,00 KG

FEIJÃO CARIOQUINHA 
TIPO 1: CARIOQUINHA, IN 
NATURA, NOVO, GRÃOS 
INTEIROS, ASPECTO 
BRILHOSO, CLARO, LISO, 
ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PEDRAS OU 
CORPOS ESTRANHOS, 
FUNGOS OU PARASITAS, 
LIVRE DE UMIDADE, 
SECOS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1,0KG 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO

SUPER 
ESPECIAL KG R$ 5,66 R$ 20.376,00

1 1.800,00 UNI

ÓLEO DE SOJA - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. 
100% NATURAL; 
COMESTÍVEL; EXTRATO 
REFINADO; PESO LIQUIDO 
900ML. EMBALAGEM PET, 
COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, 
COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE

SINHA UND R$ 7,79 R$ 14.022,00
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1 3.600,00 PC

CAFÉ EM PÓ COM SELO 
ABIC PACOTE C/ 250GR 
TORRADO E MOÍDO 
TRADICIONAL EMBALADO 
PACOTE.

RIO 
BRANCO PCT R$ 7,90 R$ 28.440,00

1 3.600,00 KG

AÇÚCAR BRANCO 
GRANULADO, DERIVADO 
DA CANA-DE-AÇÚCAR, 
EMBALAGEM DE 1 KG, 
COM IMPRESSÃO DO 
NOME DO FABRICANTE, 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
VALIDADE DO PRODUTO 
NÃO INFERIOR A 11 
MESES, CONTADOS DA 
DATA DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO.

ARCO 
VERDE KG R$ 4,19 R$ 15.084,00

1 3.600,00 KG

FARINHA DE MANDIOCA 
CRUA TIPO 1, GRUPO 
SECA, SUBGRUPO FINA, 
CLASSE BRANCA, OBTIDO 
DAS RAÍZES DE 
MANDIOCA SADIAS, 
DEVIDAMENTE, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, 
CONTENDO 01 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO, NÃO 
PODENDO APRESENTAR-
SE ÚMIDA, FERMENTADA 
OU RANÇOSA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA.

TIA LÚ KG R$ 5,26 R$ 18.936,00

1 3.600,00 UNI

BISCOITO TIPO SAL, 
CROCANTE, INTEIRO, 
INGREDIENTES BÁSICOS: 
FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, ÁGUA E 
SAL. RÓTULO COM 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, VALIDADE, 
LOTE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM PESO 

SUPRADELY UND R$ 2,98 R$ 10.728,00
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MÍNIMO 340GR

1 1.800,00 PC

MACARRÃO ESPAGUETE -
EMBALAGEM COM 500G, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
PASTEURIZADO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, COM 
DIZERES DE ROTULAGEM, 
CONTENDO 
INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, 
COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO EM 
CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA DINAL/MS/Nº 
09/90.

SPAGUETTO PCT R$ 2,49 R$ 4.482,00

1 4.500,00 KG

FRANGO INTEIRO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONGELADO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVE CONSTAR PESO, 
DATA DE 
PROCESSAMENTO, 
PROCEDÊNCIA, PRAZO 
DE VALIDADE E 
CERTIFICAÇÃO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF 
OU ESTADUAL (SIE).

TAMBAÚ KG R$ 8,95 R$ 40.275,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, com eficácia legal 
após a da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da Município, tendo início 
e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Maiquinique/BA, por meio 
da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO
O fornecedor detentor dos preços registrados deverá cumprir o compromisso firmado 
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto Federal nº 
7.892/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as 
cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes 
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU 
RETIRADA DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE
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A empresa detentora dos preços registrados poderá ser convidada a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e 
seus Anexos, e na legislação pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pra cada fornecimento será assinado um Contrato ou
instrumento equivalente entre o licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de 
Preços e o titular do órgão ou entidade CONTRATANTE, após a autorização da 
despesa e emissão da respectiva Nota de Empenho.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo para assinatura do Contrato ou retirada do 
instrumento equivalente, por parte do fornecedor registrado, será de 03 (três) dias 
úteis, a contar da notificação feita pelo Município, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 
observadas, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão que a precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO QUARTO – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado deste certame, 
mediante anuência do Município, na forma do art. 22º do Decreto nº 7.892, de 
23/01/2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 
Município para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o Município e demais 
órgãos participantes.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de 
adesão a esta ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o Município e demais órgãos participantes.

PARÁGRAFO QUARTO – O quantitativo decorrente das adesões a esta ata de registro 
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o Município e demais órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

PARÁGRAFO QUINTO – O Município somente autorizará adesão a esta ata após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante desta ata (§ 5º, do art. 22, do 
Decreto nº 7.892/2013).
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PARÁGRAFO SEXTO – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência desta ata.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Compete ao órgão não participante os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Município.

PARÁGRAFO OITAVO – Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro 
de Preços deverão observar, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que integra o presente instrumento 
de compromisso.

PARÁGRAFO NONO – Os Órgãos ou Entidades não participantes, ou caronas, 
somente poderão efetuar adesões à Ata de Registro de Preços mediante prévia e 
expressa autorização do órgão gerenciador, conforme determina o art. 22 do Decreto 
7.892 de 23/01/2013.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 e devidamente 
comprovadas as situações previstas na Lei 14.133/2021 ou decorrentes de redução 
dos preços praticados no mercado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
revogar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador definirá o novo 
preço máximo a ser pago pela Administração e convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se o fornecedor não aceitar reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

PARÁGRAFO QUINTO – Quando o fornecedor registrado não aceitar manter o preço 
originariamente fixado na ata, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
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CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – a pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, 
sem aplicação de penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – por iniciativa do Município, quando:
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado, sem aplicação de penalidade (§ 1º, do art. 18, 
Decreto nº 7.892/2013);
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório, garantida a possibilidade da aplicação de penalidade;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) o fornecedor não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável;
f) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
g) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo qualquer das hipóteses do Parágrafo Segundo, 
concluído o processo, o Município fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preço e informará ao Fornecedor Beneficiário a nova ordem de registro.
PARÁGRAFO QUARTO - A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será 
cancelada automaticamente:
a) por decurso do prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e na Minuta do Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO – É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo 
único, do Decreto nº 7.892/2013).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de Termo Aditivo à presente ata de Registro de Preços.
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b) integram esta Ata o Anexo I - RELAÇÃO DOS FORNECEDORES 
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS, o Anexo II - DADOS 
COMPLEMENTARES DO(S) FORNECEDOR(ES) e, ainda, o Edital de Pregão e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada item.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por 
esta ata de registro de preços.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços 
poderão ser alterados, observado o disposto na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Para dirimir as questões oriundas desta Ata de Registro de Preços Fica eleito o foro da 
comarca de Macarani/BA, que abrange o Município de Maiquinique.

Maiquinique – Bahia, 01 de agosto de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE/BA

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ nº 48.692.717/0001-78

FRANCISCO DE ARAGÃO OLIVEIRA
CPF: 806.567.815-72

FORNCEDOR
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